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Atos da Prefeita
Decreto nº 156/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II e III da Lei Municipal (LOA)
nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária
no valor total de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), nas dotações referentes aos programas de trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 020100 - GABINETE DO PREFEITO
UO: 02010 - GABINETE DO PREFEITO
1.04.122.0067.2267 - APOIO ADMINISTRATIVO - GABINETE DO PREFEITO
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 30.000,00

TOTAL DA UG 30.000,00

UG: 170100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAMILIA E ASSISTENCIA
UO: 17010 - GABINETE DO SECRETARIO DE DESENV E PROMOCAO SOCIAL
2.08.122.0067.4282 - APOIO ADM. SEC. DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 260.000,00

TOTAL DA UG 260.000,00

UG: 320400 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
UO: 32040 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
2.10.122.0067.4328 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS FUND.J.BARCELLOS
FONTE 0144 - NAT 319092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 020100 - GABINETE DO PREFEITO
UO: 02010 - GABINETE DO PREFEITO
1.04.122.0067.2267 - APOIO ADMINISTRATIVO - GABINETE DO PREFEITO
FONTE 0144 - NAT 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 30.000,00

TOTAL DA UG 30.000,00

UG: 020600 - DEFESA CIVIL MUNICIPAL
UO: 02060 - DEFESA CIVIL MUNICIPAL
1.06.182.0065.2251 - PREVENÇÃO AO DESASTRE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 55.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 92.500,00
1.06.182.0065.2253 - SOCORRO E ATENDIMENTO À POPULAÇÃO ATINGIDA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 15.000,00
2.06.244.0065.4416 - ATENDIMENTO AOS MUNICIPES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 84.500,00

TOTAL DA UG 260.000,00

UG: 320400 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
UO: 32040 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
2.10.122.0067.4299 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO JOÃO BARCELLOS
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 29 de março de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Republicado por ter saído com incorreção

Id: 1109791

Decreto nº 157, de 31 de março de 2011.

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de vencimento
dos tributos municipais relativos ao mês de mar-
ço/2011.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município c/c artigo 294 do Código Tributário Municipal e con-
siderando que a greve dos vigilantes vem comprometendo o regular
funcionamento das agências bancárias na cidade;

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado para o dia 08 de abril de 2011 o
vencimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
(ISSQN) , Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), Imposto sobre
Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) e demais taxas municipais, re-
lativos ao mês de março de 2011.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 31 de março de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1109802

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2011

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, “in
fine”, no uso de suas atribuições legais, considerando o procedimento
licitatório na modalidade pregão, processo nº 2011.012.000030-2-PR,
instaurado e processado na forma do Decreto Municipal nº 65/05 e
das Leis 10.520/02 e 8.666/93, objetivando a aquisição de material
didático para o 2º ano/ 1ª série do Ensino Fundamental, manuais
do professor e da coordenação, acompanhamento e assessoria
pedagógica junto às equipes técnicas, docente e diretiva para se-
rem utilizados no ano letivo de 2011, neste ato resolve ADJUDI-
CAR este objeto à empresa vencedora do Pregão epigrafado, a sa-
ber:

EXPOENTE SOLUÇÕES COMERCIAIS E EDUCACIONAIS LTDA, com valor global
de R$ 1.980.000,00 (um milhão e novecentos e oitenta mil reais).

Campos dos Goytacazes, 31 de março de 2011.

Eferson Rodrigues Faisca

Pregoeiro

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão nº 002/2011, processo nº 2011.012.000030-2-PR e, em con-
seqüência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do
seu objeto, a saber, aquisição de material didático para o 2º ano/
1ª série do Ensino Fundamental, manuais do professor e da co-
ordenação, acompanhamento e assessoria pedagógica junto às
equipes técnicas, docente e diretiva para serem utilizados no ano
letivo de 2011, à licitante vencedora:

EXPOENTE SOLUÇÕES COMERCIAIS E EDUCACIONAIS LTDA, com valor global
de R$ 1.980.000,00 (um milhão e novecentos e oitenta mil reais).

PUBLIQUE-SE

Em 31 de março de 2011.

Joilza Rangel Abreu

= Secretária Municipal de Educação =
Id: 1109739

PREVICAMPOS
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos

dos Goytacazes
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 062/2011

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, no uso de
suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 018/2009,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a
Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Carlos Augusto dos
S. Soares e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 04
de Abril de 2011, às 14 horas (segunda-feira), na sede do PREVI-
CAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar
o estado geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos
processos relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PREVICAMPOS
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Servidor Matrícula Processo

MARIA TERESA P. MONTEIRO 17423 REAV.READ.FUNC

AMAURA MARIA PESSANHA 7648 REAV.READ.FUNC

ELUS DE FÁTIMA F. DE V. VIANA 15244 REAV.READ.FUNC

ALISON RIBEIRO DOS SANTOS CORREA 18495 REAV.READ.FUNC

MARLÚCIA MARIA DE S. RIBEIRO 5715 REAV.READ.FUNC

LUCIANE CHAVES N. MANHÃES 11487 REAV.READ.FUNC

CLÍCIA DA SILVA OLIVEIRA 17118 REAV.READ.FUNC

NEUSA MARIA DOS S. CARNEIRO 14327 REAV.READ.FUNC

VERA LÚCIA DA S. T. MELO 6527 REAV.READ.FUNC

CRISTIANE PEREIRA ALVES 6856/13489 REAV.READ.FUNC

LILIANE ABÍLIO DIAS 7664 REAV.READ.FUNC

ÉLVIA R. DOS SANTOS 14415 REAV.READ.FUNC

JOCELAINY DAFLON DA CRUZ 7312/15372 REAV.READ.FUNC

KASSYLA BARRETO CORRÊA 18686 AVALIAÇÃO

CLÁUDIO CÉSAR DA S. RIBEIRO 2882 AVALIAÇÃO

THAÍS JERÔNIMO P. LEMOS 15347/21024 AVALIAÇÃO

ARISTIDES AUGUSTO SOFFIATTI 4199 AVALIAÇÃO

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 31 de Março de 2011.

Benilson A. B. Paravidino

Portaria nº. 018/2009

PRESIDENTE

Id: 1109610

PREVICAMPOS
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 062/2011
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº. 5.247/1991
e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 018/2009,
RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Mé-
dicos-Peritos Dr. Carlos Augusto dos S. Soares e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia
04 de Abril de 2011, às 14 horas (segunda-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, com o objeto de avaliar o estado geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos pro-
cessos relacionados:

Servidor Matrícula Processo
MARIA TERESA P. MONTEIRO 17423 REAV.READ.FUNC
AMAURA MARIA PESSANHA 7648 REAV.READ.FUNC
ELUS DE FÁTIMA F. DE V. VIANA 15244 REAV.READ.FUNC
ALISON RIBEIRO DOS SANTOS CORREA 18495 REAV.READ.FUNC
MARLÚCIA MARIA DE S. RIBEIRO 5715 REAV.READ.FUNC
LUCIANE CHAVES N. MANHÃES 11487 REAV.READ.FUNC
CLÍCIA DA SILVA OLIVEIRA 17118 REAV.READ.FUNC
NEUSA MARIA DOS S. CARNEIRO 14327 REAV.READ.FUNC
VERA LÚCIA DA S. T. MELO 6527 REAV.READ.FUNC
CRISTIANE PEREIRA ALVES 6856/13489 REAV.READ.FUNC
LILIANE ABÍLIO DIAS 7664 REAV.READ.FUNC
ÉLVIA R. DOS SANTOS 14415 REAV.READ.FUNC
JOCELAINY DAFLON DA CRUZ 7312/15372 REAV.READ.FUNC
KASSYLA BARRETO CORRÊA 18686 AVALIAÇÃO
CLÁUDIO CÉSAR DA S. RIBEIRO 2882 AVALIAÇÃO
THAÍS JERÔNIMO P. LEMOS 15347/21024 AVALIAÇÃO
ARISTIDES AUGUSTO SOFFIATTI 4199 AVALIAÇÃO

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes-RJ, 31 de Março de 2011.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 018/2009

PRESIDENTE
Id: 1109612

Coordenadoria de
Desenvolvimento Econômico

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, PETRÓLEO E BIONERGIA

CODEMCA
Portaria Interna n.° 001/2011

O Presidente da CODEMCA - Companhia de Desenvolvimen-
to do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribui-
ções legais, cria a Comissão de Funcionários para Levantamento dos
Bens Patrimoniais da Companhia de Desenvolvimento do Município de
Campos dos Goytacazes, para atendimento a Legislação vigente.

Márcio Bruno Carvalho Bicoch - Matrícula 21.642 (Presiden-
te)

José Carlos Mota - Matrícula 21.576

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECISÃO SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO

Referente ao Processo nº. 2011.045.000028-P-PR
Recurso ao edital de Pregão Presencial SRP nº. 010/2011 SMS
Objeto: Aquisição de medicamentos injetáveis para atendimento à Se-

Rodrigo Paes Ferreira da Cruz - Matrícula 22.562

Campos dos Goytacazes/RJ, 24 de março de 2011.

Jivago Vieira Faria

Diretor Presidente da CODEMCA

Id: 1109636

cretaria Municipal de Saúde, Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio
e Fundação Dr. João Barcellos Martins.

Comunicamos que o Secretário Municipal de Saúde acolheu e ratifi-
cou as razões e fundamentos contidos no parecer nº 088.003/2011
emitido pela Procuradoria-Geral do Município e, por conseguinte de-
cidiu por considerar IMPROCEDENTE o recurso (processo n°
1383/11) formulado pela empresa DALMAR MEDICAMENTOS LTDA,
PROCEDENTE na íntegra o recurso (processo n° 1435/11) formulado
pela empresa FOX FARMA SOCIEDADE FARMACEUTICA LTDA e
PARCIALMENTE PROCEDENTE o recurso da empresa ESPECIFAR-
MA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA através do processo n° 1527/11. O parecer nº
088.003/2011 encontra-se disponível para vistas.

Campos dos Goytacazes, 30 de março de 2011

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1109735

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. JOÃO BARCELOS MARTINS

Portaria FJBM Nº. 073/2011

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS, no uso de suas atribuições le-
gais;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção dos procedimentos necessários à rescisão contratual, tendo
em vista as regras previstas na legislação trabalhista;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de dados da Diretoria de Pessoal da Fun-
dação Dr. João Barcellos Martins;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os registros no Sistema Integrado de Gestão
Fiscal - SIGFIS do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO ainda, que a eficácia dos atos administrativos fica condicionada a publicidade dos
mesmos.

RESOLVE publicar os Contratos de Trabalho rescindidos pela Fundação Dr. João Barcellos Martins, con-

forme listagem abaixo:

MATR. NOME CARGO DT. RESCISÃO JUSTIFICATIVA
25.869 Roberta Maria Castori Barroso Auxiliar de Enferma-

gem
23/03/2011 A pedido

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS, 29 de março de 2011.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo

- Presidente / FJBM -

Id: 1109627

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
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